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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos princípios desta Lei.  

 

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei 

poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e por associação de atuação 

na área, regularmente constituída há pelo menos um ano, nos termos da legislação civil.  

Parágrafo único. O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz 

quando entender que não há outra entidade com representatividade adequada para o 

ajuizamento da demanda coletiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.192, DE 31 DE JULHO DE 2018 
 

 

Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, 

que dispõe sobre a política habitacional do 

Distrito Federal, para incluir como prioridade 

as mulheres vítimas de violência doméstica 

que atendam aos requisitos que especifica. 

 

 

O Governador do Distrito Federal, faço saber que a câmara legislativa do distrito 

federal decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º O art. 3º, § 3º, da Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte redação: § 3º É conferida prioridade de atendimento às: 

I - famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; 

II - pessoas com mais de 60 anos; 

III - pessoas com deficiência; 

IV - famílias removidas de áreas de risco; 

V - mulheres vítimas de violência doméstica, desde que se comprovem: 

a) ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei federal nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 - Lei Maria da Penha; 

b) tramitação do inquérito policial instaurado ou certidão de tramitação de ação 

penal instaurada; 

c) relatório elaborado por assistente social membro do Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 31 de julho de 2018 

 

130º da República e 59º de Brasília 

 

RODRIGO ROLLEMBERG 

 


